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REFERÊNCIA: Projeto de Lei   nº. 022/2009
ASSUNTO: Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais)  para atender solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.

AUTOR: Prefeito Municipal


O Projeto de lei ora analisado pelas comissões supracitadas dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, visando atender solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.



Referido projeto foi examinado pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.



Conforme consta da justificativa encaminhada pelo Chefe do Executivo, o pedido de transferência de dotação orçamentária deve-se pelo fato de readequação do orçamento com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria, em cumprimento aos repasses de convênios que serão realizados durante o exercício de 2009 para as Entidades Assistenciais que recebem recursos do Governo Estadual e Governo Federal.



Outrossim, consta da justificativa o esclarecimento de que não se trata de aumento de dotação orçamentária por superavit financeiro, mas em virtude de transferência de fichas, tendo em vista projetos entregues e analisados pela equipe técnica da Secretaria de Assistência Social que não foram contemplados devidamente nas referida fichas orçamentárias.



Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 6 de maio de 2009.
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